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LEI N21.082, DE 29 DE AGOSTO DE 1.984. 

Autoriza e Executivo Municipal a realizar convê

nio e dá autras pr0vidênciaa. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de C!: 

tiguá, Com.arca de Catanduva, Estado de Sãe Paulo, usando de 

euaa atribuiçÕea legai•, sanciona e promulga a seguinte Lei, 

aprovada pela câmara Municipal em sua sessão de 28 de agosto 

de 1.984. 

a: 

Artigo l~- Fica o ExecutiTo Municipal. autorizado 

I- receber, a fundo perdid•, por repasse d• gove!: 

no do *Estado de Sãa Paule, atraTea da Secret! 

ria do Interior, recursoa financeirea no valer 

de crs-8.000.000,00 ( oito mi1hÕea de cruzeiros) 

provenientes io PAM - Programa de Apoio aoa M_!! 

nioÍpioa; 

II- asai:nar, com a referida Secreta.ria o Convêni• 

necessário ao recebiment• dos recurso• finan -

ceiroa fixado• no inciao anterior, cuj• •bjet• 
1 

e: 

" aqui•içãe de equipamento• e adequação do l•

cal da fábrica de pré-moldados de concret•"· 

III- abrir crédito adicional suplementar na illpor -

tância de ert-8.000.000,00 ( oito milhões de 

cruzeiro•) para atendimento daa despesaa deco

rrente• desta Lei, que correrão à conta de: 

2- Orgâo ExecutiTo 

2.4- Seção de Obras e Serv. Municipais 

2.4.8- Saneamento 

4110-..,as e Instalações 
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Parágra:fo l1nico - O crédito autorizado no inciao III será 

eoberte com oa reeursoa pr&Tenientee de 

excesso de arrecadação que se Terifica

rá ne corrente exero!eio, 0riundo do r~ 

passe do auxílio concedido pele Governe 

do Estaio. 

Artigo 2º'- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogaãaa as diapoaiçÕea em eon -

trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, aoe 29 

de agosto de 1.984. 

{J.tr ~ 
r eito t.nl~;al 

Publicada e registrada ao livro compe -

tente. 


